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Indicação n. º         /2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores 

                                              

Indico à Mesa Diretora ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, 

oficie-se ao excelentíssimo senhor PREFEITO DE ALTAMIRA, DR. LOREDAN MELLO, 

promover a construção da Creche Centro de Educação Infantil Paraíso Infantil, que hoje funciona 

em imóvel alugado, sem a infraestrutura adequada para atender plenamente às crianças da 

comunidade. 

                                            JUSTIFICATIVA 

A Creche Centro de Educação Infantil Paraíso Infantil desempenha um papel essencial 

na formação e no cuidado das crianças em idade inicial, oferecendo não apenas espaço de 

acolhimento, mas também atividades pedagógicas fundamentais para o desenvolvimento cognitivo, 

motor e social. No entanto, a unidade funciona em prédio alugado, situação que, além de gerar custos 

permanentes ao erário, não garante as condições estruturais ideais para o aprendizado e o bem-estar 

dos alunos. 

A construção de uma sede própria permitirá a criação de um espaço adequado, planejado 

especificamente para atender às demandas da educação infantil, com salas de aula confortáveis, 

refeitório, área de recreação, espaços acessíveis e ambiente seguro. Essa medida contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade do ensino, além de proporcionar maior dignidade 

às crianças, famílias e profissionais da educação. 

Diante disso, solicitamos ao Poder Executivo que adote as providências necessárias para 

viabilizar a obra, reafirmando o compromisso com a educação básica e com o futuro das novas gerações.                                                            
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 Câmara Municipal de Altamira, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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JULIANO BRISCH 

VEREADOR - PP 
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